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“Estarmos juntos: é um começo;
Continuarmos juntos: é um progresso;

Trabalharmos juntos: é a chave do sucesso.”
(autor desconhecido)



Introdução:Introdução:Introdução:Introdução:

A necessidade de planejar surge dentro de um contexto em que todas as instituições, públicas e privadas, cada qual a seu modo, se
deparam com exigências e demandas que precisam ser agilmente atendidas. Como mover um conjunto tão grande de pessoas e de recursos
numa mesma direção? Como saber se é a direção correta?

Planejamento não é algo a ser feito só uma vez e nem é um trabalho solitário. É um aprendizado coletivo e contínuo. 

Há um ciclo em que as questões importantes são pensadas e repensadas. As soluções propostas são testadas e novas propostas surgem.
Planejar e melhorar o planejamento é um processo, é uma competência a ser desenvolvida.  

Este documento apresenta os elementos norteadores da gestão do biênio 2008-2010 do Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região.

As diretrizes traçadas estão baseadas em ações prioritárias e objetivos estratégicos apontados na oficina de trabalho “Direcionamento
Estratégico do TRT 10”, realizada no período de 05 a 07 de novembro de 2007.

A partir das diretrizes, foram formulados planos de ação para os dois anos que compõem a gestão a ser conduzida pelo Exmo. Juiz
Presidente Mário Caron. A finalidade dessa iniciativa é tornar claro e coerente o esforço gerencial coletivotornar claro e coerente o esforço gerencial coletivotornar claro e coerente o esforço gerencial coletivotornar claro e coerente o esforço gerencial coletivo,  priorizando ações e delineando os
assuntos numa lógica temporal, vez que as diretrizes possuem caráter orientador e ainda não foram estabelecidos objetivos e metas a serem
atingidos. 

Nesse sentido, é necessário destacar que a elaboração e a implantação de um Planejamento Estratégico constitui a primeira diretriz a ser
seguida.

Princípios Gerais da Gestão:Princípios Gerais da Gestão:Princípios Gerais da Gestão:Princípios Gerais da Gestão:Princípios Gerais da Gestão:Princípios Gerais da Gestão:Princípios Gerais da Gestão:Princípios Gerais da Gestão:

– Administração democrática, apoiada nos valores da ética, da transparência, da participação, da competência e do comprometimento, com
base nos princípios constitucionais da Administração Pública;
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– Respeito às ações e aos projetos já iniciados;

– Ênfase na motivação e na participação de juízes, servidores e outros públicos de interesse.

10 DIRETRIZES PARA O TRT 1010 DIRETRIZES PARA O TRT 1010 DIRETRIZES PARA O TRT 1010 DIRETRIZES PARA O TRT 1010 DIRETRIZES PARA O TRT 1010 DIRETRIZES PARA O TRT 1010 DIRETRIZES PARA O TRT 1010 DIRETRIZES PARA O TRT 10

1. Elaborar e implantar o Planejamento Estratégico do TRT 10

2. Elaborar proposta de reestruturação administrativa

3. Priorizar as atividades do 1º Grau de Jurisdição

3.1. Buscar a efetividade da sentença trabalhista (Execução)

3.2. Promover medidas para a conciliação

3.1. Implantar definitivamente um modelo de justiça itinerante

3.4. Melhorar o aparato de apoio ao juiz de 1º Grau

4. Elaborar estudo, com possibilidade de proposta, de redirecionamento e/ou transferência de competência das Varas do Trabalho da 10ª
Região

5. Focar na capacitação de servidores e juízes

6. Fortalecer o posicionamento institucional do Tribunal diante de sua responsabilidade sócio-ambiental

7. Melhorar a comunicação interna e externa do Tribunal

8. Otimizar procedimentos judiciais

9. Otimizar procedimentos administrativos

10.  Zelar pela qualidade de vida e saúde dos servidores e juízes
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Objetivos complementares:Objetivos complementares:Objetivos complementares:Objetivos complementares:

a) Conclusão prioritária da nova sede do Foro de Brasília;
b) Reforma do mezanino do prédio da 513 Norte.

Outros projetos:Outros projetos:Outros projetos:Outros projetos:

c) Dotar o  prédio de apoio de condições estruturais  que garantam a segurança do patrimônio em um ambiente de
trabalho saudável aos servidores ali lotados – enquanto o projeto definitivo de utilização daquela área esteja sendo
viabilizado.
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